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Decreto

 CNPJ: 13.071.253/0001–06 

 

Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão - Tel: (73) 3540-1025/1360  CEP. 45416-000 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

                                                                                                                                        
DECRETO Nº 0044/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre medidas complementares aos Decretos de nº 

36/2020 de 17 de Julho de 2020 e Decreto nº 37/2020 de 03 de 

agosto de 2020, decorrente dos Decretos nº: 04/2020, de 17 de 

março de 2020, ao Decreto 05/2020, de 19 de março de 2020, De-

creto 006/2020, de 20 de março de 2020, ao Decreto 07/2020, de 

23 de março de 2020, ao Decreto 08/2020, de 23 de março de 

2020, ao Decreto 09/2020, de 26 de março de 2020, ao Decreto 

12/2020, de 02 de abril de 2020, o Decreto 014/2020, de 06 de abril 

de 2020, e ao Decreto nº 020/2020 de 05 de Maio de 2020, o De-

creto nº 23/2020 de 20 de maio de 2020, o Decreto nº 24/2020 de 

23 de maio de 2020, o Decreto nº 26/2020 de 05 de junho de 2020, 

Decreto nº 29/2020 de 16 de junho de 2020 e o Decreto nº 30/2020 

de 16 de julho de 2020, e dispor sobre o funcionamento do comér-

cio e dar outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, - ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem da Lei Orgânica Munici-

pal, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979/2020, na Portaria MS/GM Nº 356/2020 e na 

Portaria MS/GM nº 188/2020, e, ainda. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 004 de 17 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 005 de 19 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 006 de 20 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 007 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 008 de 23 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 009 de 26 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 012 de 02 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 014 de 06 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 019 de 20 de abril de 2020; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

CONSIDERANDO o Decreto nº 0020 de 05 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 0023 de 20 de maio de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 24/2020 de 23 de maio de 2020; 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 26/2020 de 05 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 29/2020 de 16 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 30/2020 de 22 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 36/2020 de 17 de julho de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 37/2020 de 03 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 40/2020 de 17 de Agosto de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 42/2020 de 31 de Agosto de 2020 

CONSIDERANDO o Decreto nº 43/2020 de 14 de setembro de 2020 

CONSIDERANDO a calamidade pública que assola o país; 

CONSIDERANDO a necessidade premente de impedir o alargamento da transmissão do 

COVID-19 (Corona vírus); 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal, com o suporte técnico da comissão de 

enfrentamento do COVID-19, vem adotando medidas temporárias de restrição em razão da 

rápida propagação do novo coronavírus, que tem alta capacidade de transmissão e grande 

taxa de letalidade, sobretudo na população idosa em grupo de risco; 

CONSIDERANDO o que tal medida excepcional tem por objetivo ampliar o distanciamento 

social, necessário para combater o Covid-19; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação de Descumprimento 

de Preceito Fundamental - ADPF n° 672 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n° 

6.341, reafirmou a competência concorrente da União, Estados e Municípios para legisla-

rem sobre normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único e executem ações de 

vigilância sanitária e epidemiológica;  

CONSIDERANDO a necessidade da volta gradual de todos as atividades afetadas em de-

corrência da pandemia do coronavírus no município de presidente Tancredo Neves –Bahia; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

CONSIDERANDO reunião realizada no dia 15/07/2020, entre integrantes da Gestão muni-

cipal, o comitê de enfrentamento ao COVID-19 e representantes de vários seguimentos do 

comércio, que relataram as dificuldades enfrentadas com a suspensão das atividades, e 

levando em consideração as sugestões de reabertura do comércio; 

CONSIDERANDO a estabilização dos números de novos casos pós-período de lockdown, 

bem como, o aumento considerável dos números de recuperados, a redução do numero de 

pessoas que estão aguardando resultado de exames e em isolamento domiciliar;  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 19.964 DE 01 de Setembro de 2020, que fez alte-

rações no Decreto Estadual Nº 19.586 de 27 de março de 2020. 

 

DECRETA  

 

Art. 1º. Em cumprimento a Lei Estadual nº 14.258/2020, continua obrigatório o uso de 

máscaras de proteção em locais de trabalho, bem como o fornecimento e fiscalização, pe-

los empregadores, aos seus funcionários, servidores e colaboradores, em estabelecimen-

tos comerciais, industriais, empresariais, bancários, no transporte rodoviário, tanto público 

quanto privado, durante o período de ações de enfrentamento ao novo coronavírus. 

Paragrafo Único. É obrigatório o uso de máscaras de proteção, ainda que de forma arte-

sanal, para todos os Munícipes que estejam em vias públicas deste Município. 

Art. 2º.  Continuam suspensas, em todo o território do Município de Presidente Tan-

credo Neves, até o dia 12/10/2020, com possibilidade de revisão e prorrogação se 

necessário: 

I – As atividade letivas, nas unidades de ensino, públicas e particulares, a serem compen-

sadas nos dias reservados para os recessos futuros e a compensação serão disciplinadas 

pela Secretaria Municipal de Educação. 

II – os eventos e atividades com a presença de público superior a 100 (cem) pessoas, 

ainda que previamente autorizados, que envolvem aglomeração de pessoas, tais co-

mo: eventos desportivos, religiosos, shows, feiras, circos, eventos científicos, pas-

seatas e afins, bem como aulas em academias de dança e ginástica; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

III - Continua proibido o uso de sons automotivos e ou qualquer outra espécie, em bares, 

restaurantes e congêneres, a fim de se evitar a aglomeração de pessoas, a desobediência 

pode gerar a imediata apreensão de som e veículo. 

IV – Continua proibido à realização de torneios desportivos no âmbito do município de Pre-

sidente Tancredo Neves, sendo PERMITIDA a realização de esportes nos logradouros, 

praças, ginásio de esportes, quadras poliesportiva, campo de futebol e afins, desde que 

sem a presença de torcida. 

Paragrafo Único. Casos específicos que não possam ser adiados deverão ser apreciados 

pelo Comitê do Combate a COVID-19, e após a análise, caso exista real necessidade, de-

vera ser autorizada expressamente pelo Poder Publico Municipal. 

Art. 3º. Continuam com restrições de funcionamento as atividades comerciais em geral no 

âmbito do município de Presidente Tancredo Neves, que poderão funcionar de SEGUNDA 

a SÁBADO das 07:00 h às 18:00 h. 

§ 1º. Adotarão horários específicos de funcionamento as seguintes atividades: 

a) Panificadoras e casa de bolo, funcionarão de SEGUNDA a SÁBADO das 06:00 h 

às 19:00 h; 

b) Farmácias, postos de combustíveis, funerária e casas de floricultura, funcionarão de 

SEGUNDA a DOMINGO em horário normal; 

c) As clínicas particulares e laboratório que prestam serviços em dias marcados, clíni-

cas Odontológicas, clínicas de fisioterapia e estúdio de pilates, funcionarão de 

SEGUNDA a SÁBADO das 06:00 h às 17:00 h, desde que respeitadas às orienta-

ções/recomendações da vigilância sanitária e as exigências respectivas do Decreto 

nº 30/2020 de 22 de junho de 2020; 

d) As atividades de salão de beleza e barbearias, funcionarão de SEGUNDA a 

SÁBADO das 07:00 h às 18:00 h; 

§ 2º. Todos os estabelecimentos/atividades previstas no caput e no paragrafo anterior, de-

verão observar as seguintes recomendações, sob pena de multa e cassação de alvará de 

funcionamento:  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

a) Não deixar adentrar ao estabelecimento mais de cinco pessoas por vez, mantendo 

distância de dois metros uma das outras; 

b) Não permitir que as pessoas permaneçam no estabelecimento por tempo além do 

estritamente necessário; 

c) Não permitir a aglomeração de pessoas em frente o Estabelecimento, devendo man-

ter distância de um metro nas filas, para o que devem marcar a calçadas, no local 

onde forma as filas, com um x, para alertar o usuário sobre a distância mínima de 

aproximação entre pessoas;  

d) Preferir a comercialização do produto na modalidade delivery; 

e) Disponibilizar álcool em gel 70% para os consumidores, os quais devem ficar nos 

caixas, sendo de livre acesso pelos consumidores; 

f) Não usar serviços e empregados enquadrados no grupo de risco, ou seja, maior de 

sessenta anos de idade, gestantes e portadores de doenças crônicas; 

g) Proceder a aferição da temperatura dos clientes como requisito para a entrada dos 

mesmos no estabelecimento comercial; 

h) Comunicação imediata à Secretaria Municipal de Saúde de qualquer caso suspeito 

de infecção por coronavirus (COVID – 19) porventura identificados no interior dos 

estabelecimentos;  

i) Disponibilização dos equipamentos de Proteção Individual- EPI’s apropriados para a 

proteção dos funcionários (tais como máscara, álcool em gel 70%); 

§ 3 º. Os supermercados deverão observar as seguintes regras para ingresso e permanên-

cia de clientes no interior de seus estabelecimentos, devendo inclusive, afixar em local 

de destaque cartaz com a lotação máxima: 

a) Supermercados a partir de 05 caixas, ingresso e permanência de até 25 pessoas; 

b)  Supermercados com até 04 caixas, ingresso e permanência de até 20 pessoas; 

c) Supermercados com até 03 caixas, ingresso e permanência de até 15 pessoas; 

d)  Supermercados com até 02 caixas, ingresso e permanência de até 10 pessoas;  

e) Supermercados com 01 caixa, ingresso e permanência de até 5 pessoas. 

§ 4º. Em razão do parágrafo anterior, poderá o proprietário do supermercado autorizar 

apenas a entrada de um membro da família por vez no estabelecimento.  Poderá os de-
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

mais comerciantes adotar está prática com vista a evitar aglomeração desnecessária, ainda 

que seja de pessoas do mesmo grupo família. 

§ 5º. Durante os domingos e feriados só serão permitidas ao funcionamento de farmácia, 

distribuidora de gás liquefeito de petróleo (GLP) e posto de distribuição de água mineral e 

combustível, ficando vedado o funcionamento de qualquer outro comércio, inclusive Mer-

cadinho, Supermercados, Restaurante, Lanchonetes e fook-truck. 

§ 6º. Desde que respeitadas às orientações da vigilância sanitária, atividades de bares, 

pizzarias, restaurantes, lanchonetes, food-truck e estabelecimentos congêneres, de todo o 

território municipal terão seu funcionamento permitido, diariamente, até as 22:00h, devendo 

adotar as seguintes medidas: 

a) Preferir a comercialização do produto na modalidade delivery; 

b) Disponibilizar álcool em gel 70% para os consumidores, os quais devem ficar nas 

mesas e em locais de livre acesso pelos consumidores; 

c) Não usar serviços e empregados enquadrados no grupo de risco, ou seja, maior de 

sessenta anos de idade, gestantes e portadores de doenças crônicas; 

d) Proceder à aferição da temperatura dos clientes como requisito para a entrada no 

estabelecimento; 

e) Comunicação imediata à Secretaria Municipal de Saúde de qualquer caso suspeito 

de infecção por coronavirus (COVID – 19) porventura identificados no interior dos 

estabelecimentos;  

f) Disponibilização dos equipamentos de Proteção Individual- EPI’s apropriados para a 

proteção dos funcionários (tais como máscara, luvas, álcool em gel 70%); 

g) O Estabelecimento deverá respeitar o distanciamento de, no mínimo, 2,00 M entre 

as mesas e, pelo menos, 1,00 M de distancia entre as cadeiras de mesas diferentes; 

h) Observar o número máximo de 04 (quatro) pessoas por mesa; 

i) Os consumidores estão desobrigados ao uso das mascaras durante o momento em 

que estiverem realizando as suas refeições; 
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j) O estabelecimento deverá fornecer cardápio digital, plastificado ou descartável aos 

clientes, e na hipótese de plastificados, devendo proceder a desinfecção após cada 

uso. 

k) Fica vedado a realização de qualquer tipo de evento no interior do estabelecimento 

comercial, independentemente do numero de pessoas. 

§ 7º. As academias de ginásticas funcionarão de SEGUNDA a SÁBADO das 6h às 

21h, desde que respeitadas às orientações da vigilância Sanitária, entre elas: 

a) Faça a esterilização e higienização de todos os equipamentos antes e depois de uti-

lizado; 

b) Mantenha o local arejado; 

c) Mantenha uma distância de no mínimo dois metros quadrados entre equipamentos; 

d) Tanto personal trainer (professor) e clientes devem obrigatoriamente utilizaram mas-

caras; 

e) Respeitar a lotação máxima permitida estabelecida pela Vigilância Sanitária, prece-

dendo o agendamento de horário. 

f) Outras determinações indicadas pela secretária de saúde e vigilância sanitária. 

Art. 4º Hotéis e pousadas, manterão seu funcionamento tão somente para atender hóspe-

des que, no momento do check-in, demonstrem pertinência em sua estadia no município, 

atrelado a prestação serviços essenciais de abastecimento e saúde, seguindo as recomen-

dações da Secretária Municipal da Saúde, tendo como principais as seguintes: 

a) Recomendar o uso das máscaras cirúrgicas e/ou artesanal e luvas durante o período 

de trabalho.  

b) Disponibilizar álcool em gel 70% para os clientes/ hóspedes, os quais devem ficar na 

recepção do estabelecimento e em locais estratégicos de uso contínuo;  

c) Os estabelecimentos deverão verificar no check – in, a temperatura dos clientes a 

sim como questionar os sintomas gripais.  

d) Que seja procedida a higienização de todos os utensílios e equipamentos de uso e 

manuseio de clientes e funcionários, como: maçanetas, corrimões, fechaduras, esto-

fados, portas entre outros de usos igualitários. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Art. 5º A feira-livre continuará sendo realizada na Praça Duque de Caxias e na Av. Wellig-

ton Nunes dos Santos e funcionará nas Sextas e Sábados, das 07: 00h ás 18: 00h, ex-

clusivamente para os feirantes locais e ocorrerá de maneira setorial, a seguir exposta: 

§ 1º A região Leste, denominado SETOR 01, que compreende as regiões: PARAÍSO, 

CANTA GALO, IPIRANGA, TESOURA I, JULIÃO, RECÔNCAVO, SETE VOLTAS, 

CACHOEIRA ALTA, JAMBRINHA, PAU DA LETRA, ALTO ALEGRE, MUCUGÊ, 

CASCALHEIRA, LONTRA, ALTO ALEGRE, NOVO HORIZONTE, ALTO DAS PRATAS, 

TOUCEIRA, TOCA DA ONÇA, PEDRA, SANTA RITA, PAÓ, TABULEIRO DE CORTE DE 

PEDRA, ÁGUA SUMIDA, IRAQUE, TESOURA II, GERVÁSIO, SERRA DA PEROBA, 

CORUJA I, CORUJA II, SÃO FRANCISCO I e II, DOIS RIACHOS, frequentarão a feira 

livre nos dias: 

I – 02/10/2020 (sexta - feira) 

II – 10/10/2020 (sábado) 

III – 16/10/2020 (sexta – feira) 

IV – 24/10/2020 (sábado) 

V – 30/10/2020 (sexta feira) 

§ 2º A região Oeste, denominado SETOR 02, que compreende as regiões: RICHÃO DO 

MEIO, RIACHÃO DO CHORÃO, BAIXÃO, FAZENDINHA, KM 61, TOCALIA, GENDIBA, 

OURO PRETO, MUSSURUNGA, PORGA MAGRA, CURRAL DO BOI, PITIÁ, SERRA DO 

SAL, TRANÇA GAIA, MAIA I, MAIA II, BAIXA FORMOSA, BATATEIRA I, BATATEIRA II, 

CACHOERINHA, UMBAÚBA, JIBÓIA, CALUMBÍ I E II, frequentarão a feira livre nos di-

as:  

I – 03/10/2020 (sábado) 

II – 09/10/2020 (sexta – feira) 

III – 17/10/2020 (sábado) 

IV – 23/10/2020 (sexta – feira) 

V – 31/10/2020 (sábado) 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

§ 3º serão afixados cartazes informativos em postos estratégicos nas regiões elencadas a 

cima, e serão utilizados outros mecanismos de comunicação com fito de trazer publicidade 

as medidas dos parágrafos anteriores; 

§ 4º Os feirantes de outras cidades que mantiverem interesse em participar da feira livre 

municipal deverão solicitar autorização junto à vigilância sanitária do município. 

Art. 6º. Em cumprimento do Decreto Estadual nº 19.836 de 15 de julho de 2020, fica proibida até o 

dia 01/11/2020, a parada de ônibus intermunicipais e interestaduais nos pontos de apoios que com-

preende a BR. 101, salvo unicamente para embarque, ficando tais pontos fechados para quaisquer 

espécies de desembarque de passageiros, ainda que para realizarem lanches ou utilizarem banheiros. 

§ 1º. Em caso de passageiro com destino ao Município de presidente Tancredo Neves, morador ou 

não, poderá desembarcar desde que se submeta imediatamente à barreira sanitária e comprometa-se a 

fica em quarentena (isolamento absoluto) por quatorze dias, mediante assinatura de termo (notifica-

ção) e responsabilidade, salvo se a critério da vigilância sanitária e por decisão fundamenta liberar da 

quarentena.   

§ 2º. Fica autorizado, pelo prazo do caput, o transporte coletivo de passageiro (vans e topiques) den-

tro do território do município (entre a Sede e os Distritos) devendo o condutor, sob pena de multa 

e suspensão da atividade: 

a)  Disponibilizar álcool em gel 70% aos passageiros; 

b)  Proceder antes e após o embarque a higienização do veículo; 

c) Fica PROIBIDO o transporte de pessoas que não estejam utilizando mascaras e a superlotação 

do veículo.  

d) Comunicar imediata à Secretaria Municipal de Saúde qualquer caso suspeito de in-

fecção por coronavirus (COVID – 19) porventura identificados 

Art. 7º Os procedimentos fúnebres “velórios” estão permitidos, conforme Decreto nº 

06/2020 de 20 de março de 2020, devendo ocorrer nos espaços destinados a esta fi-

nalidade, sendo vedada a celebração em outros locais. 

Paragrafo único. Seguindo protocolos das autoridades de saúde, excetuam-se da norma 

prevista no caput os velórios de óbitos em decorrência de complicações do Coronavírus. 
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

Art. 8º. O estabelecimento que descumprir as determinações será autuado e multado nos 

termos da legislação local, observado em seus Artigos 11, 12 e 13, da Lei Complemen-

tar Municipal nº 017/2008, findando na possibilidade de o alvará de funcionamento cassa-

do e, ainda, o seu proprietário poderá responder pelos crimes previstos no art. 267, art. 

268, ambos do Código Penal Brasileiro. 

§ 1º O cumprimento das medidas será fiscalizado pela Guarda Municipal, Setor de Tributos 

e Vigilância Sanitária Municipal, que terão atribuição para lacrar o estabelecimento infrator, 

bem como conduzir o proprietário à delegacia, tudo com o auxílio da Polícia Militar. 

§ 2º As determinações descritas no caput terão como decorrência gradativa de advertência 

verbal, notificação e em seguida, constatando a infração, multa com passibilidade de não 

liquidada a inserção em dívida ativa do município. 

§ 3º A guarda municipal destacará equipe para realizar rondas na cidade, a fim de fiscalizar 

o cumprimento da medida ao tempo que divulgará por sistema sono aviso para as pessoas 

se manterem em suas residências, saindo, só quando extremamente necessário. 

Art. 9. As igrejas, caso queiram, poderão funcionar desde que limite a quantidade de parti-

cipantes, para que mantenham entre si, uma distância mínima de dois metros quadrados, 

esteja o ambiente arejada, e, nunca tenha quantidade de pessoa superior a trinta, obrigan-

do-se a fornecer mascaras para todos os participantes, bem como higienizando os assen-

tos antes e depois dos cultos/missas, continua vedado o uso coletivo de microfones e que 

haja dispensadores de álcool em gel 70% na porta, para acesso de todos. 

Art. 10. O expediente de atendimento ao Público na Prefeitura Municipal e nas Secre-

tarias Municipais ocorrerão das 08:00 h às 14:00 h. 

Art. 11. O presente Decreto poderá sofrer alterações em decorrência de real necessidade 

diante da evolução ou não da pandemia do Coronavírus. 

Art. 12. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 13. Os Decretos nº 04/2020, de 17 de março de 2020, Decreto nº 005 de 19 de março 

de 2020, Decreto nº 006/2020 de 20 de março de 2020, Decreto nº 007/2020 de 23 de 

março de 2020, o Decreto nº 008/2020, de 23 de março de 2020, o Decreto nº 012/2020 de 

02 de abril 2020, o Decreto nº 014/2020 de 06 de abril de 2020, o Decreto nº 019/2020 de 

20 de abril de 2020, o Decreto nº 020/2020 de 05 de maio de 2020, o Decreto nº 23/2020 
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de 20 de maio de 2020, o Decreto nº 24/2020 de 23 de maio de 2020, o Decreto nº 26/2020 

de 05 de junho de 2020, Decreto nº 29/2020 de 16 de junho de 2020 e o Decreto nº 

30/2020 de 16 de julho de 2020, Decreto nº 36/2020 de 17 de Julho de 2020, Decreto nº 37 

de 03 de agosto de 2020 ficam aqui inteiramente ratificados nas partes que não confli-

tam. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, EM 28 

DE SETEMBRO DE 2020.  

 

ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0055/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
                                                   Concede Férias a (os) (s) servidores munici-

pais lotados (as) nas diversas Secretarias Mu-
nicipais da Administração, deste município. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 
II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam concedidas Férias nos termos da Lei nº. 17/90, ao (as) servidores (as) munici-

pais lotado (as) nas diversas Secretarias Municipais da Administração, deste município a seguir 
descritos. 

 
Nº SERVIDOR (A) INÍCIO DAS 

FÉRIAS 
TÉRMINO DAS 

FÉRIAS 
SECRETARIA 

01 Daniela Bispo da Silva 05/10/2020 05/11/2020 Sec. Ação Social 
02 Evanildo Argôlo Santos 28/09//2020 28/10/2020 Sec. Infraestrutura  
03 Josenilde Roma dos Santos 05/11/2020 05/12/2020 Sec. Agricultura 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  
 
 
Registre-se,           

 
publique-se 

             
 
afixe-se e            

cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 29 de Setembro 
de 2020. 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
DIA SETE DO MÊS JULHO DO ANO 
DE MIL E VINTE - GESTÃO 
2019/2022. 
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Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às nove horas da manhã 
realizou-se a reunião ordinária do CMDCA/PTN. via Google Meet, devido a indicação 
pelas autoridades sanitárias para evitar aglomeração de pessoas, por conta do 
CORONAVIRUS (COVID -19), estiveram online os seguintes conselheiros: Rosenildo 
Santos de Jesus, representante da Associação União de Moradores de Corte de Pedra 
(AUMCP), Simone Pereira Silva e Maria Aparecida Gomes Assunção, representantes 
da Associação dos Moradores do Bairro Colina Verde (AMBACOV), Eliane de Souza dos 
Santos representante da Pastoral da Criança, Josias dos Santos Silva  e Maria da 
Lapa Barreto dos Santos, representantes do Instituto de Desenvolvimento, Emprego e 
Ação (IDEA), Renata dos Santos de Sousa representante da Secretaria Municipal de 
Saúde (SMS) e Leidiane da Silva Divino Moura, representante da Secretaria Municipal 
de Ação Social (SEMAS), além de Ademilton de Jesus Santos Conselheiro Tutelar e 
José Raimundo Souza Santos, secretário executivo da Casa dos Conselhos. Teve como 
pauta: 1. Leitura, discussão e votação a ata da reunião do dia 15.06.20; 2. 
Apresentação das atividades remotas realizadas do Projeto Tesouro Encantado do 
IDEA; 3. Serviços da Assistência Social durante o Lockdown; 4. O que houver; 
Devido à ausência do Presidente senhor Valquírio Souza Nunes, por motivo justificado, a 
presente reunião foi dirigida pelo Vice-presidente o senhor Josias dos Santos Silva que 
iniciou a reunião dando boas vindas e agradecendo a todos pela participação, desejando 
boa e rápida recuperação da saúde ao Presidente do CMDCA o senhor Valquirio e toda a 
sua família. Ato contínuo, passando para a leitura, discussão e votação da ata de reunião 
doo CDMCA do dia 01.06.20, que depois de lida e discutida, foi aprovada por 
unanimidade pelos conselheiros participantes. Ainda sobre as atas foi discutida a 
possibilidade de publicação no Diário Oficial do Município, não apenas da ata que acaba 
de ser aprovada, mas das demais de agora em diante. O Vice-presidente o senhor Josias 
convidou a conselheira Maria da Lapa para apresentar os resultado obtidos do trabalho 
remoto do Projeto Tesouro Encantado do IDEA, no mês de junho realizou um 
planejamento de equipe, montagem dos kits, distribuição dos kits didáticos para os 
beneficiários do projeto, indicação do vídeo sobre o momento atual, tema: COVID-19 com 
José Leonardo, enfermeiro,  construção do portfólio pelos beneficiários, print da interação 
dos pais dos beneficiários com a educadora social pelo WhatsApp. O Vice-presidente o 
senhor Josias franqueou a palavra para a conselheira Leidiane, que iniciou falando que no 
mês de março com o surgimento do Coronavírus, vários serviços do Município foram 
paralisados, mas que os serviços da Secretaria de Ação Social não, para ofertar 
atendimento ao público sobre a violação de direitos com atendimentos presenciais ou 
remotos com todos os protocolos de segurança para evitar a contaminação, o CRAS 
também está atendendo com serviços presenciais e remotos, como BPC (Benefício de 
Prestação Continuada), benefícios eventuais, SCFV (Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos) disse que a Secretaria de Ação Social continua fazendo o 
atendimento são ofertados os benefícios eventuais como cestas básicas, auxilio funeral, 
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Programa Primeira Infância, distribuições de máscaras nas comunidades carentes, foram 
feitas campanhas juntamente com CMDCA do 18 de Maio (Dia Nacional de Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual contra Criança e Adolescente), 12 de Junho (Dia Mundial 
Contra o Trabalho Infantil), atividades pontuais com Conselho Tutelar, afixação dos 
cartazes em pontos estratégicos da cidade, o outdoor,  Esgotando-se a pauta o Vice-
Presidente o Senhor Josias dos Santos Silva declarou a presente reunião por encerrada, 
do que constei eu José Raimundo Souza Santos, secretário executivo, lavrei a presente 
ata que após lida e aprovada será assinada por mim e pelos demais participantes. 
Presidente Tancredo Neves, 07 de julho de 2020. 
 
 
 

 
 
 

 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________
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Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às nove horas da manhã 
realizou-se a reunião ordinária do CMDCA/PTN. via Google Meet, devido a indicação 
pelas autoridades sanitárias para evitar aglomeração de pessoas, por conta do 
CORONAVIRUS (COVID -19), estiveram online os seguintes conselheiros: Valquírio 
Souza Nunes representante da Secretaria Municipal de Administração (SMA), 
Rosenildo Santos de Jesus, representante da Associação União de Moradores de 
Corte de Pedra (AUMCP), Simone Pereira Silva, representante da Associação dos 
Moradores do Bairro Colina Verde (AMBACOV), Maria José dos Santos, representante 
da Secretaria Municipal de Educação (SEME), Eliane de Souza dos Santos 
representante da Pastoral da Criança, Maria da Lapa Barreto dos Santos e Josias dos 
Santos Silva, representantes do Instituto de Desenvolvimento, Emprego e Ação (IDEA), 
Leidiane da Silva Divino Moura, representante da Secretaria Municipal de Ação Social, 
(SEMAS) além de Jocenil Soares Gonçalves consultora da Secretaria Municipal de 
Ação Social, (SEMAS),  Ademilton de Jesus Santos Conselheiro Tutelar, Adelcio 
Menezes de Sousa colaborador do CMDCA, Eliane Oliveira Santana da ADAM 
(Associação de Doceiras e Artesãos de Moenda) e José Raimundo Souza Santos, 
secretário executivo da Casa dos Conselhos. Teve como pauta: 1. Leitura, discussão e 
votação a ata da reunião do dia 07.07.20; 2. Pagamento de despesas de 
comissionamento por captação para projetos pelo FIA; 3. Projetos públicos e 
privados financiados pelo FMDCA em 2020; 4. Comissão Municipal para 
organização dos trabalhos de elaboração do Plano Municipal de Atendimento de 
Medida Socioeducativa em meio aberto; 5. Live da SEMAS; 6. Informes do CT; 7. O 
que houver; O Presidente senhor Valquírio Souza Nunes, passou para a leitura, 
discussão e votação da ata de reunião do CDMCA do dia 07.07.20, pelo secretário 
executivo, o senhor José Raimundo, a referida ata depois de lida e discutida, foi 
aprovada por unanimidade pelos conselheiros participantes. Ato contínuo, o Presidente 
Valquírio passou a palavra para o senhor Adelcio Menezes que apresentou por meio de 
compartilhamento de tela a Deliberação n. 04, de 19/06/2019 do CONDECA (Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado de São Paulo) e a 
Resolução n. 218, de 27/06/2019 do CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente) que dispõem sobre pagamento de despesas de 
comissionamento por captação para projetos, com limites máximos para despesas 
destinadas à captação de recursos em até́ 10% (dez por cento) do valor total do projeto ou 
no caso de captação parcial, do valor efetivamente captado e máximo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) para as despesas de captação, após a apresentação dos documentos e da 
viabilidade legal da normatização municipal, os conselheiros foram ouvidos sobre a 
questão, debateram a questão e foram por unanimidade de parecer favorável pela 
aprovação da regulamentação. O CMDCA discutiu sobre a possibilidade de realização 
de edital para seleção dos projetos sociais públicos e privados financiados pelo FMDCA 
(Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) em 2020, sendo deliberado 
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que não haverá abertura de edital para o ano em curso, ficando o recurso para ser usado 
em 2021. Ainda sobre os projetos sociais, o conselheiro Rosenildo fez a proposta para 
se possível, realizar-se reuniões com os pais de alunos e atividades com os alunos, 
convidando os professores das oficinas para fazerem palestras. A conselheira Maria da 
Lapa citou uma escola de música chamada NEOJIBA (Núcleos Estaduais de Orquestras 
Juvenil e Infantil da Bahia) que está trabalhando com aulas de músicas remotamente 
durante a pandemia da COVID-19. A senhora Eliane do Projeto FAMA (Formação de 
Atletas de Moenda e Adjacências) da ADAM disse que seu projeto nunca parou, 
continua fazendo o acompanhamento dos alunos e famílias, fez parceria com as escolas 
do distrito na identificação das famílias carentes para a distribuição dos kits alimentação, 
falou que o projeto realizará uma Live no mês de setembro com os professores, 
fisioterapeuta e nutricionista, em outubro fará a segunda Live festiva para comemorar o 
Dia da Criança e em novembro a terceira Live com o tema: Rosa e Azul com orientações 
sobre prevenções dos cânceres de mama e o de próstata. A conselheira Maria da Lapa 
apresentou por meio de slides as atividades do Projeto Tesouro Encantado do IDEA 
(Instituto de Desenvolvimento Emprego e Ação) no mês de julho de 2020, com vídeos 
sobre alimentação saudável, a importância da postura adequada, depoimento de uma 
pessoas que foi contaminada pela COVID-19 e sobre emoções em tempos e pandemia, 
acompanhamento das atividades escolares pela educadora social, encaminhamento de 
uma família para atendimento pelo CREAS (Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social), retorno dos beneficiários as atividades propostas, registros 
fotográficos da realização das atividades pelos alunos do projeto, orientações da 
atividades escolares, distribuição de algumas cestas básicas adquiridas pela Live do 
Amigos. O Presidente Valquírio franqueou a palavra para a senhora Jocenil, que falou 
sobre a necessidade que o Município teve de publicar o Decreto Nº 0038/2020, de 
03/08/2020 com uma Comissão Municipal para organização dos trabalhos de elaboração 
do Plano Municipal de Atendimento de Medida Socioeducativa em meio aberto, para 
atender uma cobrança do Ministério Público para criação do Plano de Atendimento 
Socioeducativo do SINASE (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo), explicou 
aos conselheiros que o Plano Decenal já contempla, mas faltava um passo-a-passo com 
protocolo de medida em meio aberto, sugeriu a atualização do Plano Decenal com 
inclusão do mencionado plano, os conselheiros foram questionados se seria melhor 
fazer uma comissão do CMDCA ou reformular a comissão criada pelo decreto municipal, 
sendo deliberado que a composição da presente comissão seja reformulada e o CMDCA 
faça monitoramento, acompanhamento e fiscalização da execução. O presidente 
Valquírio falou da realização da Live pela SEMAS (Secretaria Municipal de Assistência 
Social), na noite de hoje, às 19h, no Facebook da Prefeitura, para apresentar as ações 
da citada secretaria em tempos de pandemia, com as participações de Jucinea da Silva 
Cardoso, Secretária, falando sobre a Gestão Municipal da Assistência Social, Juanice 
Souza Cruz, Assistente Social, falando sobre a Proteção Social Básica, Milena dos 
Santos Lima, Assistente Social, falando sobre Programa Primeira Infância no SUAS 
(Sistema Único da Assistência Social) e Leidiane da Silva Divino Moura, Assistente 
Social, falando sobre a Proteção Social Especial. O conselheiro tutelar Ademilton falou 
que a sede do Conselho Tutelar ficou fechada durante este período de pandemia, por 
determinação do decreto municipal, disse que as demandas do CT foram atendidas, que 
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mesmo com a sede fechada todo dia havia um plantonista, são encaminhadas para o 
CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) e CREAS os casos para 
atendimento, a sede do conselho já está fazendo atendimento presencial à população, 
disse que foi criado um novo atendimento pelo WhatsApp no número (73) 98122-6565, 
somente por meio de ligação, a demanda mais atendidas pelo CT são os casos 
agressões, que tem contado com o apoio das secretarias de Saúde e Assistência Social 
e outras, aproveitou para solicitar um guarda municipal para oferecer segurança aos 
conselheiros na sede do Conselho Tutelar. Foi abordada a reformulação da Lei Municipal 
274/2015, de 24/04/15 que dispõe sobre a política municipal de atendimento aos direitos 
da criança e do adolescente, pontos sobre processo eleitoral do Conselho Tutelar, 
percentual para FMDCA das captações das entidades feitas por meio de chancela e a 
possibilidade de remuneração do conselheiro tutelar quando houver pedido de 
afastamento no período eleitoral, entre outras modificações. A conselheira Leidiane falou 
sobre o acompanhamento das famílias em tempos de pandemia, tanto pelo Poder 
Público, quanto pelos projetos sociais, disse que tem notado que a maior necessidade 
na maioria dos casos não é a falta de alimentos, mas questões relacionadas à saúde 
mental e ao convívio em família, falou que fez algumas visitas que resultaram em 
encaminhamentos, percebeu que existem pessoas fazendo uso indevido do Auxílio 
Emergencial para comprar coisas que não são alimentos ou item de primeira 
necessidade, disse que a SEMAS continua ofertando ajuda as famílias carentes. O 
conselheiro Josias apresentou o ofício n. 17/2020, de 10/08/2020 com solicitação 
repactuação para mudança de rubrica da fase 7.1, para lanche, com saldo no valor de 
2.000,00 (dois mil reais), para a fase 6.1, para material didático, que devido a pandemia, 
necessita de mais materiais, por isso tem sido feito uso individualizado, sendo o pedido 
de repactuação aprovado por unanimidade pelos conselheiros participantes. Esgotando-
se a pauta o Presidente Senhor Valquírio Souza Nunes declarou a presente reunião por 
encerrada, do que constei eu José Raimundo Souza Santos, secretário executivo, lavrei 
a presente ata que após lida e aprovada será assinada por mim e pelos demais 
participantes. Presidente Tancredo Neves, 11 de agosto de 2020. 
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Outros

 

 
Av. Adolfo Araújo Borges, s/n - Bairro Japão. 

Presidente Tancredo Neves – Bahia, CEP 45.416-000  

Tel.: 73 3540 1112 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
CNPJ.: 13.071.253/0001-06                         

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA – 005/2020 

 

A Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves, em cumprimento ao disposto no § 4º 

do art. 9º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal, torna público que realizará Audiência Pública para avaliação de Metas Fiscais do 2º 

Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2020.  

Em virtude de não obter quórum no dia 29/09/2020 adiamos esta audiência para o dia 

30/09/2020. 

Considerando os normativos vigentes e as recomendações das autoridades em saúde pública 

que orientam o distanciamento e o isolamento social como medidas a serem observadas para o 

enfrentamento e combate da pandemia do COVID-19 a Audiência Pública será realizada de 

forma online, mediante utilização de aplicativo para videoconferência conforme segue: 

Data: 30/09/2020 

Horário: 10:30 

Aplicativo Utilizado: zoom, disponível em https://zoom.us/pt-pt/meetings.html, no Google 

Play ou App Store. 

 

Os interessados em participar deverão enviar e-mail para o endereço 

camaraptn@yahoo.com.br, solicitando o link de acesso. O qual será disponibilizado até 30 

(trinta) minutos antes do início da audiência pública. 

 

 

Presidente Tancredo Neves em 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

  

Antônio dos Santos Mendes  

Prefeito 
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Portaria

CNPJ–13.071.253/0001–06  Site: http://presidentetancredoneves.ba.gov.br 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/Nº - Japão Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0056/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
                                                   Concede Férias a servidora municipal lotada 

na Secretaria Municipal de Ação Social, deste 
município. 

 
                                                                                                                                    

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 79 incisos - 
II V e XII - CONSIDERANDO-SE: 
 

a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedida Férias nos termos da Lei nº. 17/90, a servidora municipal lotada na Se-

cretaria Municipal da Ação Social, deste município a seguir descrita. 
 

Nº SERVIDOR (A) INÍCIO DAS 
FÉRIAS 

TÉRMINO DAS 
FÉRIAS 

SECRETARIA 

01 Zuleide Menezes de Jesus 01/10/2020 01/11/2020 Sec. Ação Social 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  
 
 
Registre-se,           

 
publique-se 

             
 
afixe-se e            

cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 29 de Setembro 
de 2020. 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
 Prefeito Municipal 
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Contrato

 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges , s/n. Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO 004/2020: TERMO DE CONTRATO Nº 237/2020. 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 
CNPJ: 13.071.253/0001-06: CONTRATADA A EMPRESA RTI MARTINS 
CONSTRUTORA EIRELI, INSCRITA CNPJ: 32.798.805/0001-19. OBJETO 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, MEIO FIO E PASSEIO EM 
DIVERSAS, RUAS, NA SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, PARTES INTEGRANTES DA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 E NA PROPOSTA DA CONTRATADA. 
VALOR: R$ 632.282,39. (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). VIRGÊNCIA DO 
CONTRATO: SERÀ DE 240 DIAS, CONTANDO DA DATA DE ASSINATURA. 
PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
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Dispensa

 
 
 
 
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
v ESTADO DA BAHIA 

 

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06  
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 004/2020. 

O Pregoeiro, designado no Portaria nº 001 do dia 02 de Janeiro de 2020, torna público aos 

interessados que realizará no dia 30 de setembro de 2020 às 11h, através do endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br, licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM. Objeto: Contratação de empresa para a prestação 

do serviço de seguro total para os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do município de Presidente Tancredo Neves, com cobertura anual contra 

acidentes em geral, danos causados pela natureza e assistência 24 horas. O Edital e seus 

anexos estão disponíveis aos interessados nos sites www.licitacoes-e.com.br sob o nº 

837773 e http://presidentetancredoneves.ba.gov.br/, no Acesso à Informação: Editais de 

Licitação – Íntegra. Presidente Tancredo Neves, 29 de Setembro de 2020. Antônio Jorge 

Machado Pereira. Pregoeiro. 
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Dispensa
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do serviço de seguro total para os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do município de Presidente Tancredo Neves, com cobertura anual contra 
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Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 276/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 289/2020 RESUMO TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO Nº 276/2019. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES, CNPJ SOB O Nº 13.071.253/0001-06: CONTRATADA: 

TELMA DOS SANTOS SOUZA 08719011539, INSCRITO CADASTRO NACIONAL 

DE PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 33.642.290/0001-26, OBJETO: 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES 

EM 01/10/2019. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGENCIA DO TERMO 

ADITIVO DE 01/10/2020 ATÉ 01/10/2021. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS PARTES, 

PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 15 DE SETEMBRO DE 2020. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
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1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 274/2019 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 274/2020 RESUMO TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO Nº 274/2019. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES, CNPJ SOB O Nº 13.071.253/0001-06: CONTRATADA: FABIO 

DE JESUS SAMPAIO 03918861503, INSCRITO CADASTRO NACIONAL DE 

PESSOA JURÍDICA SOB O Nº 33.660.578/0001-23, OBJETO: PRORROGAÇÃO DA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 02/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA  –  DO PRAZO DE VIGENCIA DO TERMO ADITIVO DE 

02/09/2020 ATÉ 02/09/2021. FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL FIRMADO ENTRE AS PARTES, PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
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  ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 

 

ERRATA – RESUMO DE DISPENSA 049/2020 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RETIFICA A 

PUBLICAÇÃO DO DIA 16 DE JUNHO DE 2020, DA EDIÇÃO Nº 000745, 

RESUMO DE DISPENSA 049/2020. ONDE SE-LIA: PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES 09 DE ABRIL DE 2020, LEIA-SE: PRESIDENTE 

TANCREDO NEVES 09 DE JUNHO DE 2020.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06         
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AVISO PUBLICAÇÃO SEM EFEITO –  

A Prefeitura de Presidente Tancredo Neves, através da Gerencia de Licitações e Contratos, torna público, 
para conhecimento dos interessados que TORNA SEM EFEITO a publicação do TERMO DE ADITIVO 
AO CONTRATO 242/2019, publicada no dia 01 de setembro de 2020, da edição N° 000794, no Diário 
Oficial do Município. Antonio Jorge Machado Pereira – Gerencia de Licitações e Contratos. 
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Pregão Presencial

 
 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 281/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020/SRP 
OBJETO: Seleção das melhores propostas para Contratação de Serviços de 
Recuperação de pavimentação em paralelepípedos, recuperação de passeios e 
recuperação meios-fios em diversas ruas, na Sede do Município de Presidente Tancredo 
Neves – Ba, mediante Sistema de Registro de Preços e conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - Anexo I. 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
 

Acatando o relatório apresentado pela Comissão Permanente de Licitação deste Município 
de Presidente Tancredo Neves, referente ao Processo Administrativo em epígrafe 
correspondente à PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2020/SRP, não havendo, óbice de 
ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA a 
presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO do seu objeto realizada pela equipe técnica 
do Pregão, para a empresa nos seguintes valores: 
 
LOTE  

ÚNICO 
1º 

COLOCADO 
VALOR 

REGISTRADO 

1 RBR EMPREENDIMENTOS LTDA - ME R$ 458.000,00
 
Convoca-se a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos 
contados da convocação, assinar a Ata Registro de Preço, consequente sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 
8.666/93. 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Presidente Tancredo Neves – Bahia, 25 de Setembro de 2020. 
 

 
 

 
Antonio dos Santos Mendes 

Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO - PP nº 028/2020/SRP 

A Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves/BA vem através deste 
tornar público que realizará Pregão Presencial, em sua sede, no dia 
09/10/2020, às 08:30h, cujo objeto: Seleção das melhores propostas para 
eventual fornecimento de material para iluminação pública. Edital disponível no 
http://www.presidentetancredoneves.ba.gov.br/licitacoes, no setor de Licitação 
Presidente Tancredo Neves, 29/09/2020, Antônio Jorge Machado Pereira - 
Pregoeiro. 
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